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Ocorrências

Participou, presencialmente, a Juíza Titular Fernanda Cristina de
Moraes Fonseca.

Não há afastamento legal.

Percepção, demandas da unidade

#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante
apenas quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos,
cores diversas.

A magistrada observou a ausência de um "botão de pânico" nas mesas das
salas de audiências, considerando-o importante dispositivo de segurança para
ser acionado em situações de emergência para alertar autoridades ou serviços
de segurança sobre uma ameaça iminente. No aspecto, o tema foi
encaminhado à Presidência para conhecimento e providências.

Demandas de servidoras e servidores
Não houve
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Atendimentos

Não houve.

Elogios

Consignam-se elogios à magistrada e às servidoras e
aos servidores visto que os índices alcançados
demonstram o empenho da Unidade na condução dos
processos judiciais e dos procedimentos de trabalho.

Providências Multidisciplinares
Não há.

Encerramento
Em 25 de janeiro de 2024, às 12h30min, encerraram-se os trabalhos, e nós,
Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente e Suely Suzuki,
Assessoras da Corregedoria Regional, e Vlademir Nei Suato, Secretário da
Corregedoria Regional, lavramos a Ata de Correição Ordinária e o Documento
Complementar ao ato, anexos, que, depois de lidos, vão assinados
eletronicamente por Sua Excelência a Desembargadora RITA DE CÁSSIA
PENKAL BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora Regional, a ser publicada no
DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet.


